
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

 
 
 

Ofício Nº 5921/2022/SEAD
 

Goiânia, 04 de agosto de 2022.
 
 

A Sua Excelência o Senhor

HENRIQUE MORAES ZILLER   

Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do Estado

 
Assunto: Resposta ao Ofício nº 878/2022/CGE.
 

Senhor Secretário-Chefe, 

Ao cumprimentá-lo, reporto-me ao Ofício nº
878/2022(000031758315) enviado por essa Controladoria-Geral
do Estado, a qual noticia que o Tribunal de Contas do Estado de
Goiás, emitiu Parecer Prévio favorável à aprovação das Contas do
Governador relativas ao exercício de 2021, expedindo
determinações e recomendações a serem atendidas,
especificamente,

D) Recomendações ao Governo do Estado de Goiás:
(...)
5. Adotar as providências necessárias ao

encerramento do processo de liquidação da CAIXEGO, CASEGO,
PRODAGO e METAGO, em conformidade com o Decreto n°
9.659/2020 (item 2.4).

Ofício 5921 (000032433882)         SEI 202200005014879 / pg. 1



(...)
Nesse sentido, temos a informar que o processo de

liquidação da CAIXEGO não está a cargo desta Diretoria-
Executiva e quanto a CASEGO, a mesma foi extinta, conforme
pode-se evidenciar pelos documentos anexos
000032434618 e 000032434685.

No que tange ao processo de liquidação da
METAGO, o plano de ação encontra-se nos atos finais e seguem
discriminados no evento (000032434151).

Quanto o processo de liquidação da PRODAGO em
liquidação necessário destacar que a gestão anterior fez da
PRODAGO em liquidação uma incorporadora de direitos e
obrigações de outras empresas liquidandas (CRISA, TRANSURB,
CERNE e GOIASTUR), tornando seu passivo que já era superior ao
seu ativo ainda maior com a junção dos passivos das
incorporadas, o que torna a extinção da Empresa mais complexa
e imprecisa, necessitando de estudos e busca de estratégias que
demandaram um prazo maior para finalização do processo de
liquidação.

A atual gestão da PRODAGO em liquidação
assumida em janeiro de 2019, tem envidado esforços na
mitigação e resolução de entraves ao processo de liquidação.
Assim, o Plano de Trabalho de Liquidação que deve nortear o
processo de liquidação da Empresa, previsto para o período de
2022 a 2028, demonstra as seguintes
atividades e segue descrito no evento (000032434151).

Por oportuno, segue também na planilha aba
complementar contendo as ações finais para liquidação da
Empresa PRODAGO, considerando as ações previstas para ocorrer
até 2028.

 
Atenciosamente,
 

Bruno Batista Silva
Diretor-Executivo/Liquidante

 
Documento assinado eletronicamente por BRUNO BATISTA SILVA,
Diretor (a) - Executivo (a) de Liquidação de Estatais, em 04/08/2022, às
17:58, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o
código verificador 000032433882 e o código CRC C2AA9C7E.

 
DIRETORIA-EXECUTIVA DE LIQUIDAÇÃO DE ESTATAIS

RUA 82 300, PALÁCIO PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA, 7º ANDAR -
Bairro CENTRO - GOIANIA - GO - CEP 74015-908 - .

 

Referência: Processo nº
202200005014879 SEI 000032433882
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PLANO DE AÇÃO  - METAGO em liquidação

Item Ações a Realizar

5

Levantar balanço patrimonial de encerramento

Descrição da Determinação/ Recomendação

´´Adotar as providências necessárias ao encerramento 
do processo de liquidação da METAGO, em 

conformidade com o Decreto
n° 9.659/2020 (item 2.4).´´

Encerrar todas as atividades em 31/10/2022 conforme Plano 
de Liquidação - 2021/2022

 A delimitação do encerramento das atividades se faz necessária 
para que ocorram os atos preparatórios:

*realização do balanço patrimonial, 
*encerramento de todos os contratos, 

*resgate de aplicações financeiras, 
*finalização da folha de pagamento.

Transferir os bens, direitos e obrigações remanescentes ao 
Estado de Goiás, em conformidade com o Art. 13, Decreto 

Estadual n.º 9.659/2020 e Lei Federal n.º 6.404/1976:

*transferências das ações judiciais para PGE,
*transferência dos haveres financeiros para Secretaria de 

Estado da Economia,
*transferência dos bens móveis e imóveis a Secretaria de 

Estado da Administração
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5

´´Adotar as providências necessárias ao encerramento 
do processo de liquidação da METAGO, em 

conformidade com o Decreto
n° 9.659/2020 (item 2.4).´´

Submeter à Assembleia-Geral o relatório dos atos e 
operações da liquidação e suas contas finais e declaração de 

extinção

Formalizar a extinção da METAGO: 

*Registro da Ata na Junta Comercial do Estado de Goiás, por 
conseguinte, providenciar as baixas cadastrais junto aos Entes 

Federal, Estadual e Municipal

 Realizar prestação de Contas Extraordinária
 

Conforme Resolução do TCE n.º 005/2018
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PLANO DE AÇÃO  - METAGO em liquidação

Responsável E-mail do Responsável Data Inicial Data Final

Liquidante 2/1/2022 31/10/2022

Ézio Gomes Fernandes 31/10/2022 3/11/2022

Liquidante 31/10/2022 3/11/2022

bruno.basilva@goias.gov.br

ezioproliquidacao@gmail.com

bruno.basilva@goias.gov.br
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Liquidante 31/10/2022 30/11/2022

Liquidante 1/12/2022 31/12/2022

Liquidante 31/12/2022 31/3/2023

bruno.basilva@goias.gov.br

bruno.basilva@goias.gov.br

bruno.basilva@goias.gov.br
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PLANO DE AÇÃO - PRODAGO em liquidação

Item Contextualização Ações a Realizar

5

Descrição da Determinação/ Recomendação

´´Adotar as providências necessárias ao encerramento 
do processo de liquidação da PRODAGO, em 

conformidade com o Decreto
n° 9.659/2020 (item 2.4).´´

Existem, em andamento, sessenta e três (63) ações 
trabalhistas, administradas e acompanhadas judicialmente 
pela Procuradoria Geral do Estado - Procuradoria 
Trabalhista, e que, além da PRODAGO em liquidação, 
envolvem as Incorporadas: CERNE, CRISA e 
TRANSURB.  

Há trinta e sete (37) reclamações aguardando 
pagamento do  precatório, então a única ação 
recomendada é esperar chegar o momento do 
pagamento segundo a ordem cronológica que se 
encontra o processo.

Há cinco (05) ações em fase de execução e uma (01) 
inicial.

Há seis (06) ações pendentes de julgamento pelo 
TST, a ordem deve ser de aguardar o julgamento e o 
trânsito em julgado da decisão.

Há quatorze (14) ações findas aguardando baixa 
definitiva e retirada do sistema. São procedimentos 
que não dependem mais da Empresa liquidanda - 
atos e providências de terceiros. 

Execuções Fiscais - somam cento e cinquenta e quatro 
(154) execuções que envolvem a própria PRODAGO em 
liquidação e suas empresas incorporadas: CERNE, CRISA 
e TRANSURB, acompanhadas e administradas pelos 
Advogados contratados pela PRODAGO em liquidação, 
tendo como Exequente especificamente as Fazendas 
Públicas Federal e Municipal.

Há noventa e uma (91) execuções fiscais da PGFN - 
Fazenda Nacional - União - cem por cento (100%) 
com andamento suspenso aguardando o pagamento 
PARCELADO do crédito executado. O repasse 
financeiro é feito mensalmente pelo Governo do 
Estado de Goiás. O pagamento encontra-se 
rigorosamente em dia.

Execuções pelas Fazendas Públicas Municipais, 
sendo uma (01) pelo Município de Cristalina; 
quatro (04) pelo Município de Aparecida de Goiânia 
e cinquenta e oito (58) pelo Município de Goiânia, 
todas em pleno exercício de defesa judicial pela 
PRODAGO.

O Município de Goiânia promove sete (07) 
execuções fiscais de crédito/ISS lançado contra o 
CRISA, o CERNE e a PRODAGO, somente duas 
execuções concluídas devidas, as demais ainda em 
discussão judicial quanto a regularidade do 
lançamento e cobrança, eis que indevidas.
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5

´´Adotar as providências necessárias ao encerramento 
do processo de liquidação da PRODAGO, em 

conformidade com o Decreto
n° 9.659/2020 (item 2.4).´´

Execuções Fiscais - somam cento e cinquenta e quatro 
(154) execuções que envolvem a própria PRODAGO em 
liquidação e suas empresas incorporadas: CERNE, CRISA 
e TRANSURB, acompanhadas e administradas pelos 
Advogados contratados pela PRODAGO em liquidação, 
tendo como Exequente especificamente as Fazendas 
Públicas Federal e Municipal.

As demais execuções fiscais promovidas pelo 
Município de Goiânia, referem-se a 
cobrança/execução de IPTU sobre imóveis que não 
são ocupados pela PRODAGO, mas adquiridos para 
promover o Programa Estadual de Moradia de 
Baixa Renda - Mutirão da Moradia. Todos sub 
judice.

Ações Cíveis - Polo Ativo e Polo Passivo - administradas 
e acompanhadas judicialmente pela equipe de 
profissionais contratados pela PRODAGO em liquidação. 
Somam-se dezesseis (16) ações que a Estatal figura no 
polo Ativo e quarenta e uma (41) ações figurando no polo 
Passivo.

Envolvem todas as Empresas incorporadas: 
CERNE, CRISA, TRANSURB e a própria 
incorporadora PRODAGO. São ações de solução a 
longo prazo, cujo prazo depende do exercício de 
terceiros, como os atos e prazos processuais.

Depósitos Recursais - IS - Administrados e controlados 
pela Caixa Econômica Federal - Efetuados em datas 
específicas e definidas em razão das reclamações 
trabalhistas. Seis (06) Estatais credoras:
1) PRODAGO = R$ 153.464,85
2) CERNE = R$ 373.758,96
3) CRISA = R$ 267.113,82
4) TRANSURB = R$ 39.729,43
5) CODEG = R$ 194,85
6) GOIASTUR = R$ 1.427,67

Os depósitos são corrigidos anualmente e retidos 
junto à Caixa Econômica Federal. A Ação 
recomendada é no sentido de requerer junto a cada 
Vara Trabalhista em que ocorreu a reclamação e que 
o depósito foi efetuado, seja promovido o devido 
ressarcimento/devolução. A Estatal tem 
regularmente exercido estas cobranças, por ofícios 
expedidos pelo Liquidante e esta ação deve ser 
frequente.

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS - Saldo 
a ser restituído - não há mais servidor - não há mais o que 
individualizar - há valores devidos, pela Caixa Econômica 
Federal, à Estatal:
1) PRODAGO = R$ 280.104,97
2) CERNE = R$ 3.691.511,38
3) CRISA = R$ 22.583.752,12

A ação recomendada para se obter a necessária 
devolução do saldo do FGTS recolhido a maior 
deverá ser por intervenção judicial, porque a Caixa 
Econômica Federal não fará a devolução 
administrativamente. Esta medida já foi utilizada e 
restou frustrada. 

Patrimônio Contabilizado - Imobilizado - Procedente de 
quatro órgãos, ou seja, da própria PRODAGO em 
liquidação e de suas Incorpopradas: CERNE, CRISA e 
TRANSURB. Todos ocupados gratuitamente pela própria 
Administração Pública.

Os imóveis em nome da TRANSURB são sessenta 
e cinco (65) e estão localizados, integralmente, no 
Terminal Rodoviário Padre Pelágio. A Ação 
recomendada depende de autorização 
Governamental, no sentido de determinar qual fim 
mais adequado deve-se dar aos imóveis das Estatais 
em liquidação: desapropriação, com justa 
indenização; dação em pagamento para abatimento 
da dívida da Estatal; outra qualquer outra forma a 
ser definida pela Autoridade Administrativa.

Anexo Plano de Ação - METAGO/PRODAGO (000032434151)         SEI 202200005014879 / pg. 9



5

´´Adotar as providências necessárias ao encerramento 
do processo de liquidação da PRODAGO, em 

conformidade com o Decreto
n° 9.659/2020 (item 2.4).´´

Patrimônio Contabilizado - Imobilizado - Procedente de 
quatro órgãos, ou seja, da própria PRODAGO em 
liquidação e de suas Incorpopradas: CERNE, CRISA e 
TRANSURB. Todos ocupados gratuitamente pela própria 
Administração Pública.

O CRISA é proprietários de vinte e oito (28) 
imóveis: onze (11) imóveis estão reunidos no 
Terminal Rodoviário de Goiânia; outros onze (11) 
imóveis se concentram na Cidade de Goiás, antiga 
regional da Estatal extinta; e os demais distribuidos 
na Capital, em Goiânia e em vários municípios 
goianos. A Ação recomendada depende de 
autorização Governamental, no sentido de 
determinar qual fim mais adequado deve-se dar aos 
imóveis das Estatais em liquidação: desapropriação, 
com justa indenização; dação em pagamento para 
abatimento da dívida da Estatal; outra qualquer 
outra forma a ser definida pela Autoridade 
Administrativa.

 A PRODAGO é proprietária de cinco (05) imóveis 
e o CERNE, proprietário de quinze (15) imóveis. Os 
da Capital estão todos cedidos, gratuitamente, para 
a Administração Direta ou Indireta do Poder 
Executivo Estadual. A Ação recomendada depende 
de autorização Governamental, no sentido de 
determinar qual fim mais adequado deve-se dar aos 
imóveis das Estatais em liquidação: desapropriação, 
com justa indenização; dação em pagamento para 
abatimento da dívida da Estatal; outra qualquer 
outra forma a ser definida pela Autoridade 
Administrativa.

Patrimônio não Contabilizado - Fora do Imobilizado - 
Adquirido por força de Política Estadual de cunho 
eminentemente social, destinado a famílias de baixa renda, 
na forma do PROGRAMA MUTIRÃO DA MORADIA, 
instituído pela Lei nº 9.353, de 30 de agosto de 1983. São 
imóveis que dependem integralmente de Regularização 
Fundiária - REURB-S e REURB-E.

PRODAGO (EMCIDEC) tem somente em registro 
de imóveis, em setenta e sete (77) Municípios, 
imóveis em seu nome, mas com ocupação irregular 
consolidada, aguardando regularização fundiária. 
Somam-se 13.379 lotes e mais 6 seis áreas medidas 
em hectares. A ação recomendada, igualmente, 
depende de autorização direta pela Autoridade 
Administrativa, definindo qual modalidade e qual 
instrumento/instituto jurídico hábeis a promover a 
Regularização Fundiária necessária, nos termos dos 
Arts. 13 e 15 da Lei nº 13.465, de 11 de julho de 
2017. 
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5

´´Adotar as providências necessárias ao encerramento 
do processo de liquidação da PRODAGO, em 

conformidade com o Decreto
n° 9.659/2020 (item 2.4).´´

Patrimônio não Contabilizado - Fora do Imobilizado - 
Adquirido por força de Política Estadual de cunho 
eminentemente social, destinado a famílias de baixa renda, 
na forma do PROGRAMA MUTIRÃO DA MORADIA, 
instituído pela Lei nº 9.353, de 30 de agosto de 1983. São 
imóveis que dependem integralmente de Regularização 
Fundiária - REURB-S e REURB-E. PRODAGO (EMCIDEC): dos 13.379 lotes, 646 

lotes foram regularizados; 2.001 lotes estão em 
processo de regularização; 10.732 lotes ainda 
pependem de levantamento de dados, busca no CRI, 
identificação regular dos ocupantes, etc. A ação 
recomendada, igualmente, depende de autorização 
direta pela Autoridade Administrativa, definindo 
qual modalidade e qual instrumento/instituto 
jurídico hábeis a promover a Regularização 
Fundiária necessária, nos termos dos Arts. 13 e 15 
da Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017. 
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PLANO DE AÇÃO - PRODAGO em liquidação

Responsável E-mail do Responsável Data Inicial Data Final

Já em andamento

PGE - Trabalhista Já em andamento

PGE - Trabalhista Já em andamento

Já em andamento

O Liquidante Já em andamento novembro/2028

Advogados da PRODAGO Já em andamento

Advogados da PRODAGO Já em andamento

Sistema Processual Trabalhista - TRT - 
18ª Região - cumprimento da ordem 

cronológica dos precatórios
precatorios@trt18.jus.br(62)3222 5342Responsável: Sérgio Sujeito ao tempo 

do Judiciário

(62)3252 8533
Secretaria: Karla Kárita

Sujeito ao tempo 
do Judiciário

(62)3252 8533
Secretaria: Karla Kárita

Sujeito ao tempo 
do Judiciário

Sistema Processual Trabalhista - TRT - 
18ª Região

Informação prejudicada
Responsabilidade de cada Vara Trabalhista, 

após o trânsito em julgado do processo

Sujeito ao tempo 
do Judiciário

liquidacao.administracao@goias.gov.br(62)3201 8455

(62)3201 8474
Assessoria para Assuntos Jurídicos

Sujeito ao tempo 
do Judiciário

(62)3201 8474
Assessoria para Assuntos Jurídicos

Sujeito ao tempo 
do Judiciário
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Advogados da PRODAGO Já em andamento

Advogados da PRODAGO Já em andamento

O Liquidante

O Liquidante

O Liquidante

(62)3201 8474
Assessoria para Assuntos Jurídicos

Sujeito ao tempo 
do Judiciário

(62)3201 8474
Assessoria para Assuntos Jurídicos

Sujeito ao tempo 
do Judiciário

liquidacao.administracao@goias.gov.br(62)3201 8455
Novos pedidos 

devem ser 
providenciados

Sujeito ao tempo 
do Judiciário

liquidacao.administracao@goias.gov.br(62)3201 8455

Segundo 
autorização pela 

Autoridade 
Administrativa

Prejudicada esta 
informação

liquidacao.administracao@goias.gov.br(62)3201 8455

Segundo 
autorização pela 

Autoridade 
Administrativa

Prejudicada esta 
informação
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O Liquidante

O Liquidante

O Liquidante

liquidacao.administracao@goias.gov.br(62)3201 8455

Segundo 
autorização pela 

Autoridade 
Administrativa

Prejudicada esta 
informação

liquidacao.administracao@goias.gov.br(62)3201 8455

Segundo 
autorização pela 

Autoridade 
Administrativa

Prejudicada esta 
informação

liquidacao.administracao@goias.gov.br(62)3201 8455

Segundo 
autorização pela 

Autoridade 
Administrativa

Prejudicada esta 
informação
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O Liquidante liquidacao.administracao@goias.gov.br(62)3201 8455

Segundo 
autorização pela 

Autoridade 
Administrativa

Prejudicada esta 
informação
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Etapas finais para a extinção da Empresa PRODAGO em liquidação - por ordem de procedimento - considerando seu encerramento em 2028

3. Requerer o encerramento das contas bancárias.

4. Tansferir para o Estado de Goiás, por Escritura Pública, se for o caso e por opção do Liquidante:

9. Solicitar a baixa no CNPJ - Receita Federal; bem como as Inscrições Estadual e Municipal.

10. Fazer a prestação de contas extraordinária junto ao Tribunal de Contas do Estado de Goiás - TCE.

Até a data considerada para o encerramento da Estatal, abaixo indicada, os atos de liquidação continuarão sendo praticados regularmente e sem quebra de sua continuidade, sempre, na medida do possível, com o objetivo 
de antecipar este prazo, tais como: continuar com os atos de liquidação de dívidas; antecipação  do parcelamento em andamento; alienação de ativos livres e desembaraçados.

1. Requerer as certidões junto aos órgãos: fiscais: federal, estadual e municipal e FGTS; fóruns: federal, estadual e trabalhista. Isso porque se 
houver alguma pendência deverá ser regularizada antes de se realizar a Reunião final. Se necessário.2. Submeter à Reunião, entre o Liquidante e o representante do Controlador e o Conselho Fiscal, o relatório dos atos e operações da liquidação e 
suas contas finais, ou seja, registrar os últimos atos, fechamento e baixa definitiva da Empresa, com definição da data de 
fechamento/encerramento do balanço (Art. 216, Lei 6.404/76).

a) ações judiciais que serão administradas e representadas processualmente pela Procuradoria-Geral do Estado. Deverá promover a alteração do 
polo para a inclusão do Estado de Goiás e exclusão da Estatal liquidada;b) os bens imóveis do ativo imobilizado, por ofício direcionado à Secretaria de Estado da Administração, Órgão responsável pelo patrimônio imóvel 
do Estado de Goiás;c) os ativos financeiros, que serão recebidos pela Secretria de Estado da Economia e recolhidos aos cofres do Estado.
c.1) saldos em contas, transferência imediata - repasse até o dia de encerramento da Estatal;
c.2) ativos a receber a longo prazo - até 30 dias após o encerramento da Estatal.5. Saldo existente no FGTS em nome das Estatais incorporadas e da própria PRODAGO em liquidação, dependente de restituição à Estatal, pela CEF, 
por não haver mais o que individualizar e por não ter mais servidor credor dessa verba.6. Encaminhamento da relação dos imóveis que estão fora do imobilizado, adquiridos para atender o programa social de habitação e assentamento 
de famílias de baixa renda, dependentes de regularização fundiária social e específica.7. Reunião para a Prestação de Contas pelo Liquidante ao Controlador - Estado de Goiás; e aprovação do balanço de encerramento, com a 
elaboração da Ata de encerramento da Estatal.8. O arquivamento de atos de extinção junto ao Cartório de Títulos e Documentos em que a criação da Empresa foi averbada, arquivar e publicar a 
ata de extinção que houver encerrada a liquidação.
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Etapas finais para a extinção da Empresa PRODAGO em liquidação - por ordem de procedimento - considerando seu encerramento em 2028 PRAZO ESTIMADO

60 dias

60 dias antes da data prevista para o encerramento da Estatal

3. Requerer o encerramento das contas bancárias. até 30 dias após o encerramento da Estatal

4. Tansferir para o Estado de Goiás, por Escritura Pública, se for o caso e por opção do Liquidante: até 30 dias após o encerramento da Estatal

até 30 dias após o encerramento da Estatal

até 30 dias após o encerramento da Estatal

informado

judicial

a qualquer momento e/ou a critério do Controlador

até 40 dias após o encerramento do Balanço

até 40 dias após o encerramento da Estatal

9. Solicitar a baixa no CNPJ - Receita Federal; bem como as Inscrições Estadual e Municipal. até 30 dias após o registro da ata de extinção no Cartório

10. Fazer a prestação de contas extraordinária junto ao Tribunal de Contas do Estado de Goiás - TCE. até 90 dias após o ato de encerramento

Até a data considerada para o encerramento da Estatal, abaixo indicada, os atos de liquidação continuarão sendo praticados regularmente e sem quebra de sua continuidade, sempre, na medida do possível, com o objetivo 
de antecipar este prazo, tais como: continuar com os atos de liquidação de dívidas; antecipação  do parcelamento em andamento; alienação de ativos livres e desembaraçados.

1. Requerer as certidões junto aos órgãos: fiscais: federal, estadual e municipal e FGTS; fóruns: federal, estadual e trabalhista. Isso porque se 
houver alguma pendência deverá ser regularizada antes de se realizar a Reunião final. Se necessário.2. Submeter à Reunião, entre o Liquidante e o representante do Controlador e o Conselho Fiscal, o relatório dos atos e operações da liquidação e 

, ou seja, registrar os últimos atos, fechamento e baixa definitiva da Empresa, com definição da data de 

a) ações judiciais que serão administradas e representadas processualmente pela Procuradoria-Geral do Estado. Deverá promover a alteração do 

b) os bens imóveis do ativo imobilizado, por ofício direcionado à Secretaria de Estado da Administração, Órgão responsável pelo patrimônio imóvel 
c) os ativos financeiros, que serão recebidos pela Secretria de Estado da Economia e recolhidos aos cofres do Estado.
c.1) saldos em contas, transferência imediata - repasse até o dia de encerramento da Estatal;
5. Saldo existente no FGTS em nome das Estatais incorporadas e da própria PRODAGO em liquidação, dependente de restituição à Estatal, pela CEF, 

6. Encaminhamento da relação dos imóveis que estão fora do imobilizado, adquiridos para atender o programa social de habitação e assentamento 

7. Reunião para a Prestação de Contas pelo Liquidante ao Controlador - Estado de Goiás; e aprovação do balanço de encerramento, com a 

8. O arquivamento de atos de extinção junto ao Cartório de Títulos e Documentos em que a criação da Empresa foi averbada, arquivar e publicar a 
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PRAZO ESTIMADO

60 dias

60 dias antes da data prevista para o encerramento da Estatal

até 30 dias após o encerramento da Estatal

até 30 dias após o encerramento da Estatal

até 30 dias após o encerramento da Estatal

até 30 dias após o encerramento da Estatal

informado

judicial

a qualquer momento e/ou a critério do Controlador

até 40 dias após o encerramento do Balanço

até 40 dias após o encerramento da Estatal

até 30 dias após o registro da ata de extinção no Cartório

até 90 dias após o ato de encerramento

Até a data considerada para o encerramento da Estatal, abaixo indicada, os atos de liquidação continuarão sendo praticados regularmente e sem quebra de sua continuidade, sempre, na medida do possível, com o objetivo 
de antecipar este prazo, tais como: continuar com os atos de liquidação de dívidas; antecipação  do parcelamento em andamento; alienação de ativos livres e desembaraçados.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, Ezio Gomes Fernandes, com inscrição ativa no CRC/GO, sob o n° 013574/O-6, inscrito no CPF n° 

57497346172, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

57497346172 013574/O-6

Página 12 de 12

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
01.556.240/0001-30
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
21/11/1966 

 
NOME EMPRESARIAL 
COMPANHIA DE ARMAZENS E SILOS DO ESTADO DE GOIAS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CASEGO 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
203-8 - Sociedade de Economia Mista 

 
LOGRADOURO 
******** 

NÚMERO 
******** 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
******** 

BAIRRO/DISTRITO 
******** 

MUNICÍPIO 
******** 

UF 
******** 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
nao existente 

TELEFONE 
(62) 3201-8451 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
GO 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
BAIXADA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/06/2022 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
EXTINCAO P/ ENC LIQ VOLUNTARIA 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/06/2022 às 10:26:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERVISÃO DE GESTÃO DE PROTOCOLO, DOCUMENTAÇÃO E BIBLIOTECA
 
 

PROCESSO: 202200005014879
INTERESSADO: DIRETORIA-EXECUTIVA DE LIQUIDAÇÃO DE
ESTATAIS
Assunto: Resposta ao Ofício nº 878/2022/CGE.
 

DESPACHO Nº 789/2022 - CGE/SGPDB-06339

Encaminhe-se à Superintendência de Inspeção
para conhecimento da manifestação da Secretaria de Estado da
Administração, em atenção ao Ofício nº
878/2022(000031758315) que noticia que o Tribunal de Contas
do Estado de Goiás, emitiu Parecer Prévio favorável à aprovação
das Contas do Governador relativas ao Exercício de 2021,
expedindo determinações e recomendações a serem atendidas.

 

SUPERVISÃO DE GESTÃO DE PROTOCOLO,
DOCUMENTAÇÃO E BIBLIOTECA DO (A) CONTROLADORIA-GERAL
DO ESTADO, ao(s) 05 dia(s) do mês de agosto de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por ANA PEREIRA DUARTE,
Coordenador (a), em 05/08/2022, às 15:48, conforme art. 2º, § 2º, III, "b",
da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o
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http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000032471364&crc=27FF8817


código verificador 000032471364 e o código CRC 27FF8817.

 

SUPERVISÃO DE GESTÃO DE PROTOCOLO, DOCUMENTAÇÃO E
BIBLIOTECA

NAO CADASTRADO, NAO CADASTRADO - Bairro NAO
CADASTRADO - GOIANIA - GO - CEP 74000-000 - .

 

Referência:
Processo nº 202200005014879 SEI 000032471364
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E-mail - 000034064376

Data de Envio: 
  27/09/2022 12:42:55

De: 
  SEAD/DIRETORIA-EXECUTIVA DE LIQUIDAÇÃO DE ESTATAIS
<liquidacaoadm.sead@goias.go.gov.br>

Para:
    brunobsilva@hotmail.com

Assunto: 
  Sei

Mensagem: 
  Sei

Anexos:
    Oficio_000032433882.html
    Anexo_000032434151_Plano_de_Acao___CGE.xlsx
    Ata_000032434618_ATA_CASEGO_EXTINCAO__29_04_22.pdf
    Cadastro_Nacional_de_Pessoa_Juridica_000032434685_CNPJ_CASEGO_BAIXADO.pdf
    Despacho_000032471364.html
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